
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Gabinete do Ministro

Assessoria Especial de Controle Interno
Coordenação-Geral de Riscos e Controle

   
 
OFÍCIO SEI Nº 2038/2025/MF

  
 

Brasília, 20 de janeiro de 2025.

 

Ao Senhor
Auditor-Chefe
RAFAEL ALBUQUERQUE DA SILVA
Unidade de Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação - AudTI
SAFS - Quadra 4 Lote 1
CEP: 70042-900 - Brasília/DF
 
 
Assunto: TC 025.609/2024-6. Aspectos de TI rela&vos à exploração de jogos com apostas de quota fixa
(“bets”).
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19995.009461/2024-04.

 

Senhor Auditor-Chefe,

 

1. Refiro-me ao OAcio 55652/2024-TCU/Seproc, que encaminha diligências a respeito da
Instrução sobre o TC 025.609/2024-6, item 24 (pg. 4), acolhidas pelo Sr. Ministro-Relator Jhonatan de Jesus
e dirigidas à Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda sobre o acompanhamento das ações
propostas pelo Governo Federal para prevenir o roubo de dados dos apostadores e outros aspectos
relaJvos à tecnologia da informação nas empresas autorizadas a explorar jogos com apostas de quota fixa
(“bets”).

2. Nesse senJdo, seguem a Nota InformaJva SEI nº 2817/2024/MF e a Nota InformaJva SEI nº
85/2025/MF, ambas de lavra da Secretaria de Prêmios e Apostas (SPA), acompanhadas de seus anexos.

3. Esta Assessoria se encontra à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Anexos:

I - Nota Informativa 2817 (SEI nº 46915372);

II - Organograma SPA/MF (SEI nº 47598347);

III - Quadro de Pessoal - SPA (SEI nº 47598302);

IV - Planilha de Inventário SPA (SEI nº 47598405);

V - Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024 (SEI nº 47598443);

VI - Portaria MF nº 874, de 28 de maio de 2024 (SEI nº 47598478);
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VII - Nota Informativa 85 (SEI nº 47636719).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

EDVALDO DE ALMEIDA CAMPELO JUNIOR
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo de Almeida Campelo Junior, Coordenador(a)-
Geral, em 20/01/2025, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47627425 e
o código CRC 0709C145.
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